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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
BSTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI Nº 1.389/95 

OE I LUM I NAÇr-1() F't.JBL I CA E DA OUTRA;::; 

F'HOVIDENCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, 

no uso de f~:;L1as atribuiçôes, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL 

aprovou e sanciona a seguinte L E I : 

Art. 1Q - Fica estabelecido que estào sujeitos à taxa mensal de 

iluminação Pública todos os imóveis do Município, 

contendo ou n~o edificaçào. 

Art. 2Q - Nas edificaç~es de uso coletivo. a taxa de iluminaç~o 

Pública será devida pelas unidades que constituirem, 

ind i v idll.i:d mente. 

Art. 3Q - Est~o isentos do pagamento da taxa de iluminaç~o Públi-

caos imóveis ocupados por órg•os dos governos Federal. 

Estadual e Municipal, autarquias, empresas concessioná-

rias de serviços públicos de energia elétrica, templos 

de qualquer culto, partidos políticos e instituiç~es 

destinadas à educaclo, cultura e assist~ncia social. 

PARAGRAFO UNICO - Ficam ainda isentos do pagamento da taxa de 

iluminaç~o pública os imóveis situados em 

zona ruralp nàc servidos por iluminacào. 
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Art. 49 - A base de cálculo da taxa de iluminaç~o pública é a ta-

rifa de fornecimento de energia elétrica para este 

serviço. expressa em megawatt-hcra (MWh), definida pele 

Governo Federal e viqente no m@s da efetiva cobrança. 

PARAGRAFO !Q A sua aplicaç~c se fará de acordo com a 

classificaç~o da unidade consumidora. pela 

concessionária de serviço~ públicos de enerqia 

e l étr .. i ca ~ obedecendo os seguintes va.lcw·es 

pe1~centuais: 

a)Classe Residencial 6rupo "B" (Baixa· Tens~o) 

·- Até 30 kWh/m·ês: ••• .••••. l ,04/~ da tê."l.rifa de for·necimen to de l F' 
e:-: pressa em MWh 
- De 31 a 50 kWh/mis: ••••• 1,10% da tarifa de for-necimento de IP 
e:-:pr·essci. em MWh; 
-· De ~:il a 70 kWh/mis: ••••• 2,95% da tarifa de fornecimento de I F' 
e:-:pressa em MWh; 
- De 71 a .100 kWh/mis: •••• 4.41% da tar··ifa de 'forneci.m~?n to de IP 
e:-:pr-essci. em MWh; 
- De 101 o:i. 150 k~.Jh/m'ês: • . . 6. 31 % da tar·ifa de fornecimento de IP 
e:·:pressa em MWh; 
..• De 151 a 200 k.Wh/mis: ••• 6,~10% da +..:a1'"ifa de fot-necimen to df.i! IP 
e:-:pr·essa em M!.<Jh; 
-· De 201 a 300 k.Wh/m'ê's: • . . 8' 93% da te.r-i 'fa de for-nec:imento de IP 
e:-: pressa em MWh; 
- De :::;:01 a 400 kWh/mê's: .. .9,36% da +..:at·i fa de fo1'·nec:imen to ele IP 
e:-:press.:i. em Mli.Jh; 
·- De 401 a 5(!0 kWh/mê's: .. .9,71/.. da t..:u-ifa de fornecimento de I F' 
e:·:pt .. ·essa e.m MWh; 
·- Acima de 500 kWh/rn·ê's: .• 10,8:3% da tarifa de fornecimento d(ii! I F' 
e:·: p1~esso:i. em MWh; 

b)Classe Comercial,Serviços e Industrial-Grupo "B" (Baixa Tens~o) 

- Até 30 k.Wh/mis: ••••••••• 3,96% da tarifa de fornecimento de IP 
e:·:pr·essa. em MWH• 
- De 31 a 50 kWh/m@s: .•••.• 4,72% da tarifa de fornecimento de IP 
e:-:pr·essa. em MWh; 
- De 51 a 70 k.Wh/mis: ••••• 6.50% da tarifa de fornecimento de IF 
e:·:pressa em MWh; 
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·-·· De 71 a 100 kWh/mês: . . ... 7.15/. da Larifa d,,, for-necimen to c!e IP 
e:-:pressa em MWh; 
-·· De 101 a 150 kWh/rrl'€!'s: •• • 8. 67''/. d-3. tarifa de fornecimento de IF' 
e:·: pressa em MWh; 
·-· De 151 a 200 kWh/mês:. . .9.97'1. da tarifa de fo1~neci.men to ele IF· 
e:·:pnassa em M~tJh; 

-· De 20.1 a 300 kWh/mi's:. . 1.1~9:;'~% d<i\ tari·f'a de fo1 .. ·necimen to de I F' 
&llHPr•tUllA em MWh; 
-· De 301 a 400 kWh/m·~s: • • 12 .. 2!\Y. d<li\ 'l:.i!H .. i·fa dllf ·for·nec:imem to de JF• 
e:·: pressa em MWh; 
-- De 401 a 500 kWh/m·e-s: •• 12, 79% da tarifa de fornecimento de JP 
e:-:pressa em 1'1Wh; 
·-· Acima de 500 kWh/mê·s: •• 13,55% da tarifa de ·fornecimento de I F' 
e:< pressa em MWh; 

C) Classe Residencial - Grupo "A" (Alta Tens~o) 

-· Até 1.000 kWh/mês: ••.••••.••• 26,69% da tarifa de fornecimentc1 
de IP expressa em MWh~ 
- De 1.001 a 5.000 kWh/mês: ...• 50,18% da tarifa de fornecimento 
de IP expressa em MWh~ 
- Acima de 5.001 kWh/mês: ......• 74.73/. da tarifa de fornecimento 
de IP expressa em MWh; 

d)Classe Comercial, Serviços e Industrial-Grupo "A" (Alta Tens~o) 

- Até 1. 000 kWh/mês: ••••••..•. 74. 731. da tarifa de fon1ec.imentc1 
de IP expressa em MWh; 
- De 1.001 a 5.000 kWh/mês: •••••• 99,28% da tarifa de fornecimento 
de IP expressa em MWh; 
- Acima de 5.001 kWh/mês: ••••..• 199,63% da tarifa de fornecimento 
de IP expressa em MWh; 

PARAGRAFO 29 Os imóveis sem edificaç~o estar~o sujeitos. 

anualmente, à taxa de iluminaç~o pública no 

valor correspondente a 120% (cento e vinte por 

cento) da tarifa de fornecimento de iluminaç~o 

pública que poderá ser paqa por antecipaç~c. 

I- Ocorrendo esta hipótese, a Prefeitura pro-

providenciará a cobrança e levará à crédito da 

conta vinculada, a que se refere o Artiqo 6Q, 

as importâncias arrecadadas, infonnando ~. 

ESCELSA o crédito efetuado. 
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Art. 5g - A cobrança da taxa de iluminaç~c pública dos imóveis 

liqados à rede de distribuiç~o de energia elétri~a, 

será feita pela Prefeitura Municipal por interméd~o da 

concessionária de serviço• públicos de energia elétri-

conv@nio para esse fim. 

Art. 69 ·- Dentre outr·as condiçCJes, o con_vênio estabelece1,··á ê~ 

obri~atoriedade da empresa concessionária contabilizar 

e 1 ·ec:ol hei~, mensalmente. o produto da arrec,;:\da1;~0 da 

taxa de iluminaç~o pública, em conta vinculada a um 

estabelecimento bancário indicado pela 

fornecendo a esta, até o final do m@s seguinte, o 

demonstrativo desta arrecadaç~o. 

Art. 79 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç~o. 

Art.89 - Revoqam-se as disposiç~es em contrário. 

Muni.z Fr-·eire, 

\ 

Novembr .. c1 

IPAL 

m~·de<.
oREoo ALMEIDA 

=SECRETARIA M NICIPAL DE FINANÇAS INTERINA= 
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